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ANEXDI SM'
TERMO DE REFERENCIA UNIEICADD

oEJEToz aoutslrçao DE 1-salas DE cotâlsumo D1vEasos,(oÉ:NEEos ALiMF.t~¬tr'Íc1os E Matias),
AEIM DE stiiflsut as AÇÕES E aTIVIDaDEs Dtaams nas Drvaasas uN1li:mDEs
aDM1t~ns"i'*aaT1VAs (sEcRE'rAa1as/auraaoutas) Da 'PttEEE1'rt1a.A MUNICIPAL DE Moaaoa
l“~lC1V.f\.
TIPÚ DE LICITAÇÃU: Menor preço por lote;
FÚRNECIMENTÚ: Por dernanda;
ÓRGÃOS REQUISTANTES DO CERTAMIE: Secretaria de Educação Basica (SEDUC); Secretaria de
Ini`raestrutura (SIãÍNFRA); Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Morada Nova (IPREMN);
Instituto do Meio Arnhiente de Morada l*~lo'va (IMA.MI“'-T); Secretaria de Planejarnento e Finanças (SEFIN`);
Secretaria de Desenvolvirnento Ecoriornico e En-rpreendedorisrno (SEDEM); Secretaria de Agricultura, Pecuaria
e Recursos Hídricos (S1ÊIAGRI); Secretaria de /ãdiniriisttação (SEAD): Secretaria de ƒírticttlação
Inconstitucional (SEAI); Secretaria de Cultura e 'ifurisnio (SECULT); Secretaria do Esporte e juventude
(SE_ÍUV); Autarqtiia Mtinieipal de Trãnsito
LICITAÇÃÓ: CJ proc.ed_it'nento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta l.icitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e economico-fi.nanceira e
regularidade tlscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de pro_posta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MOl¬1AlD.A NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CÚNTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signattiria do contrato corn a
Atlniinisttação Pública;
PREGÚEIRD: Servidor ou norneado, designado por ato do titular do Poder Fa-:ecutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recetiitnento das propostas de preços e da docurnentação de habilitação, abert|.u'a,
condução dos procedirnentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, qu.ando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebirnento de impugnação ao edital e re.cursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Esectititto Municipal, Formada por, no
tninirno, U2 (dois) servítlotes que prcstarão a necessaria assis tãricia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTÚRIDADE1 SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origern desta licitação, ineurnlaido de definir
o objeto da licitação, elaborar' seu terrno de referencia, orçarnento e iristrutnento corivocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjuclicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
pro1'no¬a'er a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Mtirtieipal de lVllÍ_Í1R../EDA NGVÀ;
D.().M.: Diario Clñcial dos Municipios;
ÓRGÃO PRCJVEDUR DO SISTEMA: Bolsa de. Licitaçãies e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MÕRADA NÚVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional,
l1ttp§:,{/hlleoi11¡;i;;¿,1s.eom/Izlgntie/Pul,zlicAeeess (Egls a de Licitaçogs, e. Le1`l;"gg.a, ) “Acesso Identificado no link -
acesso publico.

naioE1vr, ivionatrnapa, carratuo DE Jurt.naME1a'to E na FUNDAMENTAÇÃD LEGAL
CJ presente termo de referencia E-: oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias/Autarquias
Requisitantes, conforme especificação dos lotes abaiao diseriminatlo.

Deverá ser adotada a rnodalidade licitator-ia PREGÃO .na forrna ELETRÔNICA tendo corn criterio de
julgarnento: MENÚR PRÉÇÚ PGR LÚTE, tudo com ftindacnento da .Lei Federal ri” 10.520, de 17/U7/EDGE /
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- Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiária a Lei nf' 8.666, de 21 [U6/1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitações, da l..e.i n° 8.078, de 11/[39/1990 - Cõrligo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/O7,
`l_..ei Complementar n° 123 de 14 de dezernbro de 2006, Lei C`.omplementar ri” `l47 de tl? de Agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° '1iÍl.ü24, de 20 rle setembro de 2019,
Lei Federal l2.44U de D7 de julho de BÚII que altera o titulo VII-A da Consolidação das l..eis do Trabalho, E
demais normas pertinentes.

Jusrtstcarrva
Corn a deterrninação de cumprir a Lei Federal n“. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatõrios, á que elaboramos o presente
Termo de Referencia para nortear a aquisição de bens de consumo diversos (gêneros alimentícios e aiãns),
destinados ao atendimento das necessidades diarias da diversas Unidades Admi.nistrativas
(Seeretarias/ Autarquia), deste municipio, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Arlmiriistração Pública Municipal, tendo por E.nal.idade definir elementos que norteiam a
contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando ã formação de
CÚHLIHIÚ.

Este termo se rue o rito referente ao .Arti o 6° Inciso III da Lei 8t3G6f9Ei alterada ela Lei n`“ 8883/94 ao dis. ostoE _ _ É =~ = P = P
no Artigo 3", incisos I, II e Ill da I...ei 1tl.5.Ê.ü/EÚCIB elaboramos o presente Termo de Referencia para nortear a
compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias/Autarquias Requisitantes,
para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade
definir elementos ue norteiam a contrata'-ão de em resa t. ue rati ue .re os de mercado e ualidade nosI 11 9 P l P C1 P Ç '51
produtos, visando á formação de cont.tato.

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referência, levou em conta, levantamento realizadas por
cada secretaria destinada a demanda anual dos referidos produtos.

OBJETIVO
Em cumprirnento a Lei lÍ"`ederal n° 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal,
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a aquisição do presente
termo.

O presente Termo de Referencia tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para Em de. balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condições de eaecução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação tio presente termo.

EsPEctEtcaçÃo Do LDTE
LnTE,_1__'t1vt_g:o

UND QIIANT
-¬ ._ L. ._-.nEsctuÇÃo Dos PRoDuTosITEM L

'anda Etwaãaosi as Lrrtibs 3 seavr nas, 1t..ia‹rP.t'Do, Earsafzioeivr'
, vnasfrtca, ataca susana, Es"ru1=aD.t, nvvtotaoa, ervas DE n×n=uaEza, ,¬I,L,J,.,,,¡, 5 6,5

* ut×zrtDaDE, 1t~tsE*tos, tvncaoacanarsatos E otrraas rM.'1›urn=;-'Jaas QUE ” ¬
cotvtvaotvteram o aaarazEi¬t.at;»rE;1vTo,co1u. D,›.Dot§'_.¬DLtsp,:›1¿=t.t~t__¬__¬1t¬ftf:_¿=¿.‹;,1\t-,i _
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3.

4.

Itt¿u_tDo __ ____ ___
actua Envasana 1,5 ttrans sem cas, titrsroo, ttzieiuaoem
1=-tasrtt a ttao Fuaaoa, Esrusaoa, Itavtotaoa trvtte DE tatrutteaa
utvnuaoe tt-1st='tos itncaoecaivisatos t ottrms Evtsuaezas QUE
coaznaetfiait taavto .›uttvtaa'Et~1attEtvTo com Daoos Dr Iott-trttitcacao
Do eeootro taaaca Do taetucamt, Paazo DE vat1DaDt¬ E Peso

, tioutoo. ___ __

Í-Í_trl.l*l.ll.1\l:".r\ 5.43Ú

I_Ç _Ç1I-I

aoua eivvasaoa seo Mt _ seat Das, titztvroo, Ea»rEtataoetvt Ptasrica,
ivan |=*uaaDa, esrutfaoa, 1t~¬tvtotaDa,t.1vee De nza=uaeza,tiM1DaDs:,
insetos, tzrtceoitoatnsticis E ouraas tt~z1t=uaezas Que
corasitosmraiai o amaazs*.ea1vEero, cota Danos De roervnsrcaçaci
DO Pl-`i.O1.)l1'l¬O, l\=I.rIRC.-X DO Iã`r\BRICr-XHTE., 'PRAZO Dli V.a.LIDritI)'E. E PESO
tt ' Dipo 1=aa_Do com ra utvtnaoes. _ _ ______

'ffdfaça u.¿Ã'.'‹t"

PFiEFE|TURA MUNICIPAL DE MORADÀ NOVA ll"

E I ""¬ , “T "if .j '› E j.. ff rt;

2_ _- _ _ _ ______ _- -¬___ ¬ ___ ___ -.,_ ___ _ ____ _ :il _ _ __ ` __ _____ ' ___ ___ _

í_Q.t

PARDO 3.346

\-|_'I 'I'tI'\

case Pacoriããsue *taã131c1D1-tat. _ só t-tomootããieo, roaaaoo E
Moíoo, aaoazta E sasoa caeacreatsricos De cartaz, 'ínvo suave ou
Eoere. EtvtEa.I..acetv1 Á vácuo EM Pacote DE asa ottanztas, com Dara
DE vatttnaçao tattvexzta DE ea Meses a D.a'ra DE etrraeoa. rvtaecas .DE
Reveeetvcla (saivra ctarta, s coeacoes, I=ttao,t~t15:scaFE, sltvtttae
ou com oUa.t1DaDE EoU1vaI.EtvTE) _ _ _

*I-I -I
I
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PCT 2.5tÍ|G 3.355
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açííöae cttiãifat aaaiiico - 1':›E"oe1oE.M vEoE'raiÍ., co1vs*'t"t'riiIDo
EU1~¬tD.a1vrE1~¬tTa1.t\›tEt»1TE soa sacaaose DE catva-DE.açücae. astat-tc'ro
sot..tDo cotvt ciusraíts EEM Díeennoos. etvreatao-eat DE .stasrrco
'rs.a1vsvzutEt-tre. De Deo, sem s1aEs.|-.=t'taça DE ttvseros ou Iaotieiézzas,
cotvt Dara De vatmaçao tvtimtvta DE ea itvrpses a t1.:›a_'__1_:'a DE t-ztvgjtmoa.

FIO 2.710

aDo“i;a;t~tTe t1QU1Do "iooMt -` D1E"rtn"Ico, sem as1°ae*1*a1~¿zrE E
sacae1taa,e1\¿DsaLaoeM stasttca, com Dara De vattoacao tvtntttvta
De as Meses a Dafra DE Et-¬t1eet';a, seat Peesetvca DE Danos ststcos E

.suj_e1aas. __ _ _ ___ ____ _ _

H' “T l

UND 162

actincotarano em PD sono _ vrratvmvaoo. Deveaa ses. oertoo
DE t.t-treatis intimas sas e t1art=as tsetvras MaTE.a1.as Teiutosas,
De aaeasrras, Derturos aivttvrars, cascas DE se1vret¬rrE DE cacau E
otrraos Dersrros veoerars. asaecroz ao 1-iomocetteo, coa
Peotaruo Do 'rtt=o, ca 11-nao ca.aacrEe_tsr1co E saeoe Doce, sensato.
com uaeD.aDE sraetma DE se.. evcaentearresz acúcaa, cacau EM ao
sottwet E sat. aeemaoo, nao cot»mf_-¬.1vr ott11.Etv, cota' Da"r.a
var.tDa_çao Mit-.i1_i×aa De as meses .t_D.a*1¬.a D_e__Etv'.|.'aeg¿t. _ _

SACI-Ilil 406

\.|.|_ _-Irrt __
' I

"etscoiro satnlmo *1.¬n?õ ceeaivi caactcee ssa ou seu oa.-otras _
D~ioeeDter~¬t'tesz 1¬¬aattv1-ta DE Tatoo etvaiouectna com seaao E
actno t‹'ot.1co, ooaouaa vecerat, Erzcraaro DE tvtatre, açtficfut
ttvvetcrtoo, atvnoo, sat, 1f-'EttME1-t'ros Qutivticos aorrtvos
at11v1íet~1'i¬.tat-:s. etmataDEM Da etvrseoa: 1=aco*re ssa ou aee caaivtjas.
saco DE r›ottE.'rttE1vfo aroittco, co1-tTEt~¬¬1Do Daoos DE
tDEt~n'1FIcaçao Do saoouro, Maeca Do 1-¬~a.eaIc.uaT.s*., Dara DE
rfaesicaçao, Peso tíoutoo. acotvntctotvanos tm cautas DE
va1=Et.ao. o 1=eoDu'ro t:›.e¬mea a1f=aEsEt~¬rrae vat_t.oaDE 1vtt.t-alivia DE isa
Dias a 1=a.tr1'¬te Da Dara DE1à:t_-¿tptEoa.__ __ ___ ___

'PACOTE 1.151

e1s"õõ1TD fiõce Titãdrtratua ssa ou aos oaatvtas _ sasoa r~iartJs.at,
ttvciaeotelvtrtssz F.-term-ta DE rtuoo Eoeít't1=1«caDa com actoo Eottco
E sezaeo (vt'raazr11-.ta ea), .açiäcae iteeeaaoo, ooruauaa veoerat,
acucae ttvveartoo, seievtettros outtvecc-s qstcaaaotvaíto De
ataõtaio E stcaaeoivaro De somo), LEITE. sat aeeevaoo,
Esi'aett..taam¬e tEcrm~z:ra DE soja.. etvteataoervr Da Etvraenaz saco
DE PottEr;tt.Etao a'ro:~nco, coivreiaoo Daoos DE roettrtetcaçao Do
t>aoDo'1¬o, tviaaca Do EztEeic.at~p¬E, râgra ng Eas.tt.¡tç¿tçao,__1j_Eso

PACOTE 1.151

__ -I I_I'I l

um i saesssttuaa rauatclvat DE taoaaoa Nova
AV. MANUEL GAETRD. N". 'tee -- GENTRD - MDHADA NÚVA - CEARA- CEP eaaatítüofl
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'|-III'|lF|'I|'|'FI-I-I-t t _|L'\ |' tiouioo. aizõivotciottaoos eai cautas DE' 1=›aPe:t.ao. D seonuro

Deveria a1¬aesei¬.ira_a vatiDaDe ivitiviita De iso Dias a Paarie Da
Dara De Eivreeea.

"eoto caseieo sWrÍi`Í"iiÍt`oeEDiEttrEs Easicosz Faeiivtia DE Tatoo,
açúcar.,tviaeoaeiiva/aziai~irEioa, LE1"t'E, ovos, açücae. EMBALAGEM
etttivtaeiaz reaiaseaaeivre, i:oIt¬~t1'E1vDo eoruto coivt as seouttares
iisieoioz-taçoezsz met-i'i'ieic.«içao Do i=aootri'oe, iiaeoetiaçoes
tvuriuctot~¬t.ais, Dara DE t-asiucacao vatioaoe (MÍNIMO DE 3
Dias a Paarie Da Dara DE ENTREGA).

oito tais '

Doce EM HARRAÊÃEDE ootaea _ com Da'i"a DE vatioaçao ivtit-1t'M.~\

ioouere _ s.aã“Dii.eIã~` sacana DE ei¬¿.i_`i`ras, iiaaacuja, iioaaiaoo,
aivieiita ou ivaruitfu. aDocaDo, acoiioicioivaoo eai oaaeaea
Ptiasrica De soe MI., Cotvreivoo Dara oe. Faeeicaçao, coivi tiara
DE vatioaçao izrtiviiaa De tis ivieses a Dara DE Ei~ireeo.a,
ii«ios.EDieia'ii.es, ii~.ieDei.›i_açoEs tvii'ieicioi-cais E iv* Do aeoisreni i-ao
ste, sie ou sea. _

\-II I

DE ea tvrt-:ses a Dara DE Eivi".ti'Eo.›i, eivDsata_o_-Epi DE sono com ie Dito. ____ PCTC/10 1.161

GÀRRJKFA 1.4511

Eaeiiti-ta“DE"ittitHD etocaria. siioo _ riro etocao, vei-cozina,
servi aoiçaci De sai, Eiteataoa Eivi sacos Ptasricos. coi~israii Da'i"a.
De ea;et¬itc.›icao E coivi Dara De vatioaçao iviiivitvia De ea ivreses a
Dara De eivraeoa. _ _

lf'r'ií_IO'1`l:i 850

 I

coma i~iiDiuiraDa eaea raeloca - eecuta DE ii›iai~iDioca
i-iinearaoa, tavaoa, eei~ieie_aDa, tiver. De iizri=ueEz.as.
Eivieataoeivi Da eivreenaz saco etasrico sEsis*i'Eivi."e E
rr.aivs1i=aie1tvre coivi¬Ei-.too iico Do eeooiiro coai iio't¬Dt.aoE.izi DE
acotmo com a Leoistacao vtoeivre, coiv'i'Et~›Itio Dara DE
1-taeii.icaca-D, vatinaoe, tore, ii-iiioii.iv.t.z~ic.z\o ivureacioaifu... D
i=eoDi_iro Deveria aeaeseivtaa vatinane iviíiviivia DE iso Dias a

jsaerie Da Dara De eivreena. _____ __

1*-”.`.G 6213

1 terre DE`vaIca toivoa viD“a íivreneat _ cauta arotrii=ta'if1i~iaDa
caaroivaoa DE i tiriio, saeoe ivarueat. ii-iceEDítet~irEsz teire
ii~i'i*EDe.a.i., esraEitizai¬-i"|.E cirearo DE sooio E iviistipaa DE
Es'i¬aeii.izaicirEs iflaea. terre utrr. auseivcia DE aizziassaoos ou
va.za1vmi~¬iros. tisteoettzitga-D i~tti'i'itictotvat. Eivi Poecao DE seu ivitz iii
catoeias, s,s o DE caeEr;ii.Diia"t¬os, ao DE i=.tttíi"i'Eti-ias E asa ato DE
catcio. seat eiuasei-viga De iiaseros ou tiz1viiaEzas,eEots'1'eaDo ivo
tviii~iisreeitc› Da aoaicutruea, co tvi Dara DE v.z~itit1i.a›:,1.-*~.o iziiiviizia DE
t_i¿_s_¿¬¿._tDsEs .ii Da'i¬_a__pe ei~ri*aeo.a. ___

L 1.-fl-94

terre eivi eo iivreoaat anne _ Danos De iDei~irisic.Í~ÍD1`o, aiaeca DD
eaeeicaivte, Peso tiouioo, aeoisreo ivo tvittiisreero Da satítoe
E/ou tziiivisreeici Da aoeicutruiia.. 1|.='.M1?›.ataDEivi .u_uivt1Et:aa.Da, coivi
Dara DE 1-'~*a1=i1ticaÇao E co M Dara DE va.t....1oaca‹o iviittiivta 'IDH De
Meses a Dara DE Eiv*.t*s.E.o.‹i. _

I-t _$1

Sr\CÍl'fE. S97

tiivotiiça cataeeesa _ eiiea, cDDiiviEi»i't"aDa, aaivtizeivitoa eivi
saco etasrico Dicotoe aro;a1cci, seivi oiioa. euratoos oo
eeeareiwa, ttvae De itaviieezas Du s'u_ttDaDes,cDiviiDE¡i~1"t'*t'etcacao
Do t‹¬aoDiri¬o, ivtaeca Do eaEaicaiv'1'e.,e1tazo i='a'1=i1=itc.acao E coivi

HG 315

. Da'i¬a De vatiriaçao ixctiviivia DE ea a Dara. De__eei_re.Eoazi. _
müiiffiteiwa coitiutvi astio _ veolsrat. coivi Dara tie vatioacao
tvtitstiivta Dt. Ds Meses a D ' ' a _ Lx 11 l _

H

¬¬ _araDE e.tareED__.
o1.ED`""D"E soja siiiiivttí Dteo vEoE'|.“ai., DE soja, ct¬itviEs”rÍvet, euiio,
i-i.eeE~¬i.«iDo, toco EM viraiiz1t't-i.a E, coivi .Danos DE ioeivrieicaçao Do
ifleoouro. iva-terra Do eaeeicaiire, coivi Dara DE vai.iDaç.a_o iziiiviivia
De es ivreses a Dara De Et~i"i"e_Eoa E eeso i.to,__uiDo, eivteataoeizi
et.as"1"Ica.

levo , ses
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JUsT11==1c:AT1vA Do cBtTEB.to DE JULDAMENTD E 1=o1tMAçÃo Dos LoTEs
_]ustifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇD POR I..(Í)TE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e Iogisticamente o mais viãvel, tendo em vista que os serviços
rigrfupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento pe.rlt`az um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a. un.idade gestora
solicitarã o objeto a utn número menor de fornecedor, bem como ma.ior agilidade no julgamento do processo. A
real.ieação de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna iriviãvel por diversos fatores corno: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, alem do
número reduzido de servidores para gerenciar os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são diserieionãrias, competindo ao agente
administrativo avali.ar o que o interesse publico demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENDR PRI--iÇ.Ú PGR. I`..D'I'E) ira resultar em eonsiderãvel
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assirn
aumentar a probabiliclacle de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela receberã mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peç.as licitadas, bem como facilitar e otimiaar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contento geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que a,qlutinando os itens em LOTES podera gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, sera traduzida em menores preços em sua proposta
global.
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Sobre este tema, podemos citar a obra “Tr.vra.r Polo.›n`z.'o.r .rain-e L:Íri.on¬ã'e,r e C`ontraio.r`*, vários suiürflfii Clã Éfilífiülífi
Malheiros, na página 74, o segttititc trecho:

,Jem geral, a economia de escala ei instramento firndamental para
diminniçdo de enstos. Qnanto maior a qaantidade a ser negociada,
menor o casto anitdrio, qae em decorroncia do laarateamento do cnsto da
jorodaçdo (economia de escala na indzistria), qner porqae bd dirninniçdo
da margem de lacre (economia de escala geralmente encontrada no
com-ércioyi

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considera.t que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida á competitividade. (Aeordão 1.167/201.2 - TC UüiJ.rl3I/2U12~5 H TCU - Plenário - Relator:
josé jorge).
Essa mesma Corte se pronunciou atravos do Acordão n° 732/2008, no seguinte sentido:

" a qaestdo da -viabilidade do fitacionamento deee ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as saas especificidades, deeen.do o
gestor decidir analisando anal a solnçdo mais adeqaada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica--se que. o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição á competitividade.

rlssim, dentro da competência discr.icionária que ii. assegurada ã Administração, optou-se por adotar o eritorio de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiência administrativas no
presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referoiicia foram estimados com base nas cotaçoes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de MORADA I“~lClV.A/CE., anexadas aos autos deste processo.

DA ADJUDIDAÇÃD E DA .no1vtoLoeAç.Ão
1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela .Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará eaclusivamente a cargo da
tkutoridade Competente.
2. A homologação dar- se-á e:tclusiva.mente pela autoridade competente.
3. (_) sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento c as
ocorrências relevantes.
~'l› A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DD CUNTRATD
I- D l\×l.11nicipio de MORADA l*~lC'_`J"x/"r\, com a intervenioricia da SECRETARIA/.Ali*l'ARQ'LllA
RF.QUI5I'Tznt¬-i'l"E, assinará contrato com afis) vencedora(s) desta licitação, no prazo máaimo de O5 (cinco) dias
corridos, contados da. data da convocação eitpedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação,

FFIIEEFEITURA MUNICIPAL DE MDFUIIDÁ NDWK
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podendo ser prorrogada soinente uma vea, quando soltci.tado pela parte, desde que ocorra motiv -.- e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadarnente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo o I-iregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
3› CJ Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste etlital ou apresenta.r documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

DA t-=1sOAL1EAçÃo E DAs ALTEBAçoEs DO GONTBATO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos te.rrnos do art. 67 da Lei .Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando O que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 H A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade., ainda que resulte de imperfeiçoes técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
YU da Lei Federal n'°' 8.666/93 e suas alteraçoes.
3 - CJ representante da Administração anota.rá em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, deterrninando O que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontru-nentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
4 - No interesse da CÍCDIHTTRAT/ltl*-l'I'E., o objeto deste lzidital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de .'i5'¬.'L (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 Ú, inciso II da
Lei n'“' 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessárias.
7‹ Nenhuiu acréscimo ou supressão poderá exceder o lirnite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

DO PRAZO, coNDtçoEs DA ENTRTEGA Dos t=aoDUTos E DA FORMA DE PAGAMENTO
1. Poderão ser firmad.os contratos, que serão tratados de forma autonoina e se submeterão igualmente a todas as
disposiçoes constantes da Lei bl”. 8.666/93, inclusive quanto ás p.ro.rrogaçoes, alterações e rescisoes.
2- DAS ClRD'l*.".l\CI5 DE CCIMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
C)Iil`3El*~l5 DÊ. COMPRAS, por parte da adiniriistração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
lirtariccira da CÕl`\lTli_ATAl"~lTl¡Ê.i.
2.1. A Ctrdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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2.2. C) contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Drdem de C íflftllldlilfí sz
opormnidatle ein que receberá o atesto declarando O fornecimento. Os produtos/serviços serão en es nas
segttlfltes condiçoes:
a) Nos locais determinados pela adrninistração do presente processo licitatorio indicado na Clrdem de
Compra/ serviço;
IJ) No prazo de no máximo de @_(g apos o recebimento da Ordem de Compra/serviço no
horário de 0711 ás 13h (horário local).
2.3. C* aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebe.dor não exclui a .responsabilidade civil do fomecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ctrdem de Compra/'serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrurnento Convocatorio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá se.r emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/CE.
3.1. As informações necessá.rias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido ás normas e exigências especificadas
neste ed.ital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imed.iato
ou no prazo máximo de 2.4 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabive.is, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/serviços licitados /contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, hein ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e mtmicípal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparm, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, O objeto ein que se
verificare.m vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabil.i.aar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O
acompanhamento pelo orgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. Cl pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo se.rvidor competente, da Nota fiiscalƒFatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fauura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
El. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar»-se-á. apos a comprovação da regularização
da situação, não aca.rretando qualquer onus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã i.tregulatidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados,
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, media.nte deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicatlo pela Conttatatla, ou por outro meio previsto na .legislação
vigente.
12. Será consiclerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de. alguma forma.,
para O atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna. (IGP-Dl), ditnilgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as
atualuações nos subpetíodos inferiores a 30(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONOMICO .. FINANCEIRO
l. PRfiCOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incíd.ir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. REAJIISTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos '12 (doze) meses,
hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. RlÊiEQl.lILÍBRlO ECONOIMIICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirein fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retatdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álca econõtnica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação qtie as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei N”. 8.666 / 93, alterada e
consolidada.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da ernissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei l**`ederal nv 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar O objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificatá de imediato.
4. Notiñcar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável ein cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATAN'l`E com observãncia das leis traballtistas.
7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
S. Indicar os locais onde serão entregues-Xprestados os produtos /serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos asstunídos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

PÊEEFEITLIRÀ MUNICIPAL DE MORADIA NOVA
AV. MANOEL CAETRC, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2911-I'J.DDl]

CNPJ flT.TB2.E»4DlDDD1 -DD - CGF üE.E2fl.1T'*I-4. E-MAIL: IIoIft|os'|omn@ouI:IooIrt.eo|'|1.hr



.. ‹'¿.'. de ¡¡¿_ç_.

Ii _

gi
I

Estiano eo CEARÁ .¬ '__-
Paeseituaa |v|uN|e|PAt De Mesma Nova

íÍ..=-.*.~.i :Efãs -;..:»` <.¬
ã‹s~af?

*II ti.I {ã|f*.¡_'i

ll. Eitig-ir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempos tivo z 'nento de
todos encargos pra-videnziã_zí.zi«¿.-, trabalhistas, Fiscais e cotnerciais decorrentes da ezecução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e Fiscalização, ern
conformidade como art. 73, ll, da Lei n"`* êiioo/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1-Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de con forrnidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- l_\/lanter durante toda a dura.ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação eitigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entregado objeto contraturtl.
5 -‹ Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ezrecução
contratual, inclusive as obrigaçoe.s relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal etnpregado na eztecução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando itnplicarem em indagações tle carãter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objet.o contratual. que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
clesconform idades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fizado pelo Gestor do
Contrato.
8 - lirovidenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
consi.derada pela fiscalização da CONTE NFPtI'~lTE..
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que compro¬vadamente apresente condições de defeito ou em
desconfo.rmidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
'IU - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas, e/ou
aquele ein que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
ll - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1"? a 27, do
Codigo de Defesa do Consumidor (_'.I_.e.i n” 8.078, de 1990);
'12 - Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas têcnieas, as leis e os regulatnentos pertinentes.
13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo l.l, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n." E'›.4oiÍJ/77, do Ministêr.io do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser esigirla.
14. Repor imediatamente, sem onus paira a COl\lTR_ATAl~l”lTi, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema obfeto da revisão.
15. r\.t'car corn todos os onus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, civil
e demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
lo - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ei-:ceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
'Fl' - Vedar a utilização, na erteeução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou Função de contiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

nas ttvaaaçõtts E sarvçous ltomttvtsrtmrtvas
1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipiiicação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abarso descritos, garantindo o direito de ezercicio
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provio de ampla defesa nos processos de saricionainento com o impedimento de licitar e contiiiia om ii União,
Estados, lÍ.listrito Federal e l\/iuriieipios, atendendo a recomendação constant.e no subitem 9.5.1.1 do Acordão
'l"Cl_l/Plant-`i.tio n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, corn respectivos prazos de duração:

-À*
çç __,__,__s¿. de t¡¿.',%____

W , ,, fi i

" a¿v“É:"ivTosz _ C ` j fiçoas giga sertão ar-L1cztoas¿_ I,
l- Forjar a classificação como microempresa ou ernpresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no mininio, 1
(um) aiio. rtcordão TCU/Pl.. n” 3074/.?.D11.

1-'_-I _ í_\ Li L

litritações ii¬iccntiv-.idas ou não.

ll- Descuniprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer nianifestação na sessão (quatro) meses.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no n¬i.ioimo, 4

I 11'. Impetlirnento de licitar pelo periodo de, no minimo, 'l

piiblica, gerando tumulto c atrasos no certame.
. . -¡ 1 - . | _ _ _

llI- Desistir do lance, sem justificanva, durante a sessz
pública ou não niaritiver a proposta na fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de., no minimo, o
(seis) meses.

_ í-I ii Z

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação __ I ___ __l _ , 1 _ ç _
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, ' “IPE 'lmmm Ehcmu'-P: Ú Pefiüdü dc' "Ú nmm1w*6
habilitação ou na contratação. (SÚIS) mtsts'

PTH I _|_\ fl'I"|'I-I'\ I IIIIÇ í Z

V- .fipresentar proposta comercial ein desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer

_ (um) ano.
sentido. çI-LI1-Il -II-I'I'I-III-I -iii I.I_ t

E. Impedimeiito de licitar pelo pe.tiodo de no minimo 5'
VI- ripreseiitar documentação falsa dtiraiite a licitação out (Ci11ED)t1flfls-

9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal
para apurações de sanções de ordem penal.

5. Irnpedimento de licitar pelo periodo de, rio mirtimo. 1

contratação.

VII» lslãrji. manter as condições lrabilitatoi-ias durante a
execução do contrat.o ou da vigência da ata de registro de

: preços ___

8. Impedimento de l.ic.itar pelo periodo de, no minimo, o
(seis) meses.

I'I'I'I'I I- _ -I I -I

1 11. lmpediinciito de licitar pelo periodo de, no miiiinio, 1
(um) ano.
12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/_nota de eiripgplio. __ _

VTII- l*-lão retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Z I--I -I \_

13. .ãi.dvettên.cia
14. Multa de, rio n1.f.tti.mo, Ú,5 "Vu (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a EU (vinte) dias. Apos o vigêsirrio dia
podera ser considerada ine:-tecução total ou parcial do

II» I-`_".nti-egar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

objeto. ¡
1 15. r\dvertênc.ia;

E- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante Ú_u____) mü_

ll Eümmtflliim 13. Midia de, no miriirno, “IU”/i (dez por cento) do valor
_ ___ do cc_i_i_¬itrato/ nota___c_lp empei-il1p¿__ ___ _

13. r'tdvertência
19. Multa de, rio minimo, 13,5"/a (meio por cento) por dia
de atraso, apl.icada sobre o valor do material não
substituirlo, limitada a EU (vinte) dias. Apos o vigêsirno
dia poderá ser considerada inesecução total ou parcial do

l ._... ...__ _

KI- Eiubstirrtir o objeto fora do prazo estabelecido.

objeto.
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Í.'i-i_iI-- Deiirar de realizar oii atrasar a instalação ou montagem
do cqttiparnento (s) qiia.ndo previsto no edital e. termo de
referêiicia.

.__ -. . .. ... ..- . j_.¬ ..._ _.. _.. ..._ _. .__ _21. .‹**rdvcti.êi¬icia
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no miniirio, 6
(seis) meses.
23. Multa de, no nrinimo, Il,5'lí:› (meio por cento) por dia
de atraso aplicada sobre o valor do equipamento.I

|.|.I'I-II! _|'I'l H-__\ I-_ I-IFII *Fl I-I|hI'_ _-I

I I-Fl _ _l _'l _ \ I _ _

1'›‹§_lIl- Deisar de entregar documentação original esigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 113"./tt (dez por cento) do valor
do contratoƒnota de empenlro/valor total estimado para
o item ou lote.

I-'_ _ I _ __ I- I-

J _ _.. ..¬ ._
lrílii- Comportar-se de. modo inidoneo ria licitação

1 contratação, causando prejuizo a Adrninistração oii
rlemoiistrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ii .rldintriistração e ã
sociedade.

ÚIJ 24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no ntiriirno, 2
(rlols) anos.
25. Midia de, no rniirimo, ld”/ii (dez por cento) do valor
rlo contrato/nota de empenho.

AI-_ __ _ I-III _ IJ-t-I __ |-_-I

I-_ __ __ _ _.'l _ I-_ __!-I _-_

XV- Comeier fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

l ¬, J - I, XVI- Nao recornpor niveis de serviços acordados, quanr o
l

esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoraincntos têcnico-«operacional e atlministrativo do
gerenciamento contratual.

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
23. Multa de., no minirno, iii”/a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministêrio P'olrli.cr_i Federal e ou

__Estad p_gl. ___ _ _ _ ___

2"?. Irnpedimento de licitar com a PMMIN pelo periodo
de, rio minimo, 'l (um) ano.

_ _ I-.I _l _ _ I_I

XVII- lfleistar de eirecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, ein que não

j se comine outra_penalidade.

¿_I |_-1 I I I -I _ I-I __ I I¬

28. Impedimeiito de licitar com a PIvIÍl\/IN por, no
ntinirno, 2 (dois) anos.

Í?{V`IlI- Não celebrar contrato, ein convocação deritro do
prazo de validade de proposta.

29. Irnpedirnerito de l..icitar com o rnunie.ipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.

-jz_¡ __ I I-'I _ I- I-J

l*íi..`s`.-- Inc:-:ecução tot.al, previsto na Lei tloooƒ 93 e Lei.
ie.sz0/zeca.
I-I I _ I. _-I _ -I

}-."`iiI- Inerrecução parcial do objeto previsto na Lei Eooo/93 e
Irei lU.fi2iÍt/2|ÍltÍt2.

32. I-iiipediiãinerito -de licitar com a-¬P'l\dÍb×II¬'~l por, no
minirno, 2 (dois) anos.
33. Multa de, no niiriimo, 2Ú'l"ú (vinte por cento) sobre o
valor do conttatoXnota de empenlio ou valor da parcela.

I-J __ _I _'l _ Iii _ I -Iij'

34. Irnpetlirneiito de licitar com a Pl\/l.`ivlI“~l por, no
miniino,'I (urn) ano.
35. Multa de, no m.In.imo, 1t'l"t"a (dez por cento) sobre o
vii1or_correr¿pondegtc a pgrte nãp_ rnrecp_t_ada. __ _

J _ .. ¬ 1-- H-1 -1 ¬ n_¬

XXI- Denegrir ou caltrniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integrani os processos da 1i'M`l\'l1*~l,

' em razão de denr'incias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo insratii-arle.

34. Inipedinicrito de licitar com a _r*t.di¬n.iriistração Pública
Federal, Estadttal, li/íunicipal, pelo periodo de 5 (cinco)
aiio.

I _-I Ir! *I I-_ _-I _ _

l _... .__ ._.. _.. ¬..¬ - _ -. ..-

tributo s.
Kill- Cometer fraude fiscal no recolliiinento tie quaisquer 35. Declaração de inidoneidade

= _ _ .¬ _ _. _ _ .¬ _.
IL

I

I-C'.>~i_Ill.- Deinoiistrar não possuir idoneidade para contratar
com a ridmiitistração em virtude de atos ilícitos praticados.

3o. Declaração de inidoneidarle

J I|¶ _-Ã _ ÍIÉ lui _ III _

lililii- Frustrar ou fraudar, inediante ajuste, combi.naçao ou
qualquer outro ei-tpedientc, o earãter competitivo de
procedimento licitatorio público.

41. Multa de are 2ü'if'a do faturamento bruto do último
ei-tercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.

'I _ I-J _ _¬ __ I _
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42. Pt1b.licação eztraordirtãiía da decisão condenatdria.

I*G{V-- Im edit rerturbar ou fraudar a realiza .ão de 43. Multa. de atê 2Ll'l'í.~« do faturamento bruto do últimoP › l Ç _ _ _ _
qualquer ato de procedimento licitatório público. C1'i¢1`*=`l¢if5* il-fliflfiüf HU Clã lflfitêuífiããft df* P1'U'¡É55U

adnurustratlvo.
44. Publicação eztraord.i11ã.1:ia da decisão condenatória.

1{`i-íVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20% do faturarnetttn bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
aclministrativo.
44. Publicação eztraordinriria da decisão condenatdria.

1%!-I ía- .rfll-IZI III-J-'|"_iI'I1I-IZH íí

juridica para participar de licitação púlzllica ou celebrar
contrato administrativo;

}fÂÍ?IV.ÍI- Manipttla-r ou fraudar o equilibrio cco.ndn1ico- 45. Multa de até 2tl'l.‹”'ú do faturamento bruto do úidnto
financciro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a adntirustração pública flüllliiflifittativo.

_ _ _ _ _ 46. Publicação eztraordinãria da decisãoEpítdertatdda. _

2. Serão considerados injusrificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da l3MMl"J que dever-ii e1ta1Tn.i.na.r a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impcdirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de ll`)'fi‹'i-J (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, poderã
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese ern que a vencedora também se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n”
10.250/ZUUÊ..
4. As multas pot¬ventu.ra apl.icadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa pcnalizada, atttigãvel oo judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/ contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ea-:ercer a
defesa previa no pra.zo de tÍ15(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei 11° 9.784/1999.
5.1. Trax-iscortriclo o prazo de defesa previa corn ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
an:-'ilises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Conlratante, no prazo mãrimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
:-*ativa e cobradas judicialmente.
I. As aançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃO CONTRATUAL
1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei 11° 8.t':`›(iGƒ93, de 21/U6/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) llíletert-n_inada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 15-«III e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93 notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado oÉ

disposto no art. 109, “l", letra "e”, da rnesma lei;
la) r\ttti_r¿;êiv'el, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a terrno no Processo
.fldminisn-ativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. '79 da Let 8.666/93; c) jttdtcral, nos
termos da legislação vigente.
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1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e funrlamentada da autoridade
cotttpetente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
conttaditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) cumpri.mento irregular de cláusulas contratuais, especificaç.ões e prazos;
c) A lentidão do seu cump.rimento, levando a Adrninistração a con1prova.r a impossibilidarle da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustiiicado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ãrldministtação;
e) A pa.talisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação it Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ezecução, assirn como as de seus sttperiores;
g) (J cometimento teiterado de faltas na sua ei-zecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei. tt” 8.666, de 21 de junho de 1993;
lt) A decretação da falência ou i.nstauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da est.tutura da etnpresa que prejudique a ezecução do
Cotttrato;
lt) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justiftcadas e determinadas pela máairna
autoridade Acltnitustrativa a que está subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo a que se
refere o lflonttato;
l) A supressão, por parte da Adrnin.isttação, dos ma.teriais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primei.ro do artigo 65 da Lei tt” 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua e:tec.u.ção por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatõrio de indenizações pelas
sucessivas e contratualrnente imprevistas desmobiliaações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atá que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ez-:ecução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adrninistratriva prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subconttatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução rio contrato.

na raauots E na coaaulrçao
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eaecução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsilicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ezecução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquemarizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de reprcsentan.tes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e oito-cotttpedrlvoa;
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ci) “prática ct.1erEitiva": causar dano ou ameaçar causar' dano, direta ou indiretamente, its pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iic.itatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, coi¬n o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja irnpedir materialmente o exercicio do direito de o organismo Enanceiro multilateral
promover inspeção.
2. l”¬Ia hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organistno financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este or 'anismo irn ora san ão sobre uma ein resa, ara a outor 'a de contratos'1 E Ç . E
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolviniento da empresa, d.iretarnente ou por
meio de um agente, e.m práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obsttutivas ao participar da
Iicitaçiio ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e aurc.-rizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralrnente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados á licitação e á execução do contrato.
4. A Contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pe.i'tii'1cnte5, previstas em lei, se
comprovar o envo1vit¬ne.nto de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiarlas oii coercitivas, no decorre.t da licitação ou na execução do contrato fin.anc.iado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das deinais medidas adtninis tra Livas, criminais e cíveis.
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ANEXO 11 *WM _$_
MINUTA DE CQNTR1-110 W'

CONTRATO I'*~I°. CQRTRATE QUE FAZEM ENTRE si A
RREFEITUR11 1v1u1~r1c11=1\_1. DE MURRDA
Nom, 11TRAvEs DE _ DE

_ _ _ __,E11ooU1'RoLAD‹:111
EMPRESA _ ¬ _, QUE Assim
1111.1 1:1 RIM QUE A sEGu1fR 11EcLAm1v1z
PREÃMEULU

A PREFEITURA MUNICIPAL D1-.'11 MCJRADA NOVA, atraves de _ de __ ,
pes:-me ju1idi1:11 de cI.i.1ei11_1 p1Í1l1l.ic1_1 i11ter111_1, 11111.11 sede 11 ___ _ __ __ , Múrnda Neve, Ceará,
i11R1¬.1'i111 11111 CNPJ/ MF Rei: 11 11° _ _, 11e.-111: ate 1ep1:e5e11t11de pelo (R) Se1:1e11i_ri1;1(1-'1)
de _ _¬ , S1'.(R) H _ , pE11'tRdur(R) dt: CPI'-ii 11°. ___ __ _, ‹:1urR1rR.11te
d1:11c›111.i11:1de~ de CÚNTRATANTE1 e, de 11111111 lado, 11 e111p1esR __ __ _ , 1:1:1111 Rede à
_ _ _ , i.11s1:1i11=1 ne CI*-111.] sela 11 11.°. _ _", representada por

.__ __ ___ , ¡_1111t11d1:11(1=1) CPF 11°. _ _¬ __ _ , Re 5.111 assinado, de1RvR11'r.e
ci1:.n1f1111i11Rci11 de CONTRATADA, de R1:1_u:1”l1:1 1:11:11 11 Edital de ITREGÃÚ E]_1E'.'1*RÔH1CO N°.

_ _ , e111 1:1111fe1111id1de 1111111 11 que preceitua 11 Lei F1-.1ie1r11l 11°. 8.fifi6¡'93, de 21 de junho de 1993
e 111.111: 1-1l1.e1Rç1š-es pcisterieres, R Lei Federal 11° 10.520/U2, de 17 de julhe- de 2.002, Rupleliv11.111e11te peles
pri11‹:ípi1:›R da Tenria Ge.1'11i dos íjentraten e disposições de Direita Privado, bem cume 111edi-ante as seguintes
1:1.-=11111u111s e c1J111:1i.ç_;1°›es:

ELÁURLJLÀ PRIMEIRA - DA RUNm_MEN'rAçÃo LEGAL
1.1.Fu11c1:1111e11tR-se este 1:1:›11t1111u 11171 PREG ÃO ELETRÔNICO N° ¬. _¬ , diepueições 1111 111.520,
de 17/07/20112 - Lei que .R_e_g1_11R111e111R 1:1 Fregãe e 111111 1:1:1111r_1 Rubsidi111'iR 11 Lei. 11° 8.666, de 21/06/1993 1:
alterações pusteirirares - Lei de T..i1:it11ç1'f›e.1. da Lei 11° 8.078, de 11/U9/1990 - Código de Defesa do Cc111s11111idn1,
De1:1e111 11° 115.204/ U7, Lei Cn111p1e.111en1R1 11° 123 de 14 de d1::1e111b111 de 2006, Lei C§1:›111p1e111e111R1 11° 147 de O?
de Agnetn cle EEÚI4, I._.ei C1:1111pl1:111e|1t:u: 11° 155,/2016, ele 27 de eumbre de 2016, I_Í)ec11:11:› l~¬'ed1;1:11l 11° 10.U24, de
20 de Rete1¬11b.1'n› de 21119, Lei Í-_*'e‹.i111'R] 12.4411 de U7 de ju]l11?1 de 21311 que altera 111 titulü VILA Lia. Coneülidação
das Leis de T_1'.1b11]l111,_ e 1le1111u`s 1113111111115 ¡_:1e1'1;i1-11-,111e1-1 11, 1111111111, pel:-111 1liRp1111iç111eR estabelecidas 1111 presente
CCJl"l1Ií-Ê`1LÚ.

1:Là.Usu¿|1..A REGRJNDA - DO c1BJE'1¬c›
1.1- .+1Qu1R11;Ã‹:› EE 11R1~¬1s 111.1 CONSUMO EIVERRER 1¿‹3E1×1ERc›s _RL11v1E11~1'1¬Íc111s E AEIRR),
AFIM DE :-;-:uRR1R às AÇÕES E A'rrv1D11EE5 DMRIRR E115 D1vRRR11R UNIIJRDER
A11M11~¬nR'11111T1vRR (RE‹:R1+1*r11R1As/z=111T1A11Qu1115) 1.11 1=R;REE11¬u1Lz1 MUHICIML E171; MDRAER
1~1f;1W1_ ‹;cT›1~11=1;1R1»1E 1=;:sPE1:í11¬~11:111;C1ER E Q11z11~1T111ADER 1:c11~1s1“A1-~1T1z15 DO A1-1E1-1111 1, 110
EEm›1L.
CLÁU RULA TERCEIRA - no PREÇQ
3.1- A CC1I*~ITRJ\T¡\1“J'1`E pagará i=`1 CCDNTRATADA pela exeeuçãe 1117: c1bjet1:1 deste 1:.1111L1Rt1:1 11 valeir gl-:abel do
Lene de 1115 ( _ _¬ ¬ ¬), 1:Li5L1il1uid1:›R de seg-11i111e 511111111.I¬ I I-|-I

_ I-'FI IIFI I- -ni

11E1v1 11Rš1:R1çÃ11'11111~111§1u1 11115 11R1::11:1uT11R 'UREW 111111111 11«111R1:.11 "1r1..u1-11T. vi.. 111..1:1R1u.I - ._ ._ _ - _ _I-É Í- 1 1
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ct.AUsut.A QUARTA -¬ EA no1¬AçÃo oRçAME1vTARtA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corn a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçan1ent1iria n°: _ ¬ --¬ ~ ` ~ - ¬ _- ; elemento
de despesa: ___ __ - __ ___ _ ___, sub elemento de despesa:
_ _ _ - _ _ , con1 recursos _ __ __ _, consignado
no Orçamento Municipal de 2Ú___.

ct.ÁUsU1.A QUINTA - EA VIGÊNCIA no co1-rrRATo
5.1. O contrato tera um prazo de vigeitcia até ___ ___ ___ _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57' e incisos da 1..ei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA -~ DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CO1`-l'I`R_ATAl*¬l"1"E, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anezos podera ser
suprinnido ou acrescido ate o lirnite de 25% (vinte e ci11co por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforn1e disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei 11° 8666/93.
6.2- No interesse da Adniinistração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprin1ido até o lirnite de 25"/11 (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, 11as tnesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se Etzerern necessárias.
6.4- l-lenl1um acresci.111o ou supressão poderá eitceder o li111ite estabeleci.do nesta condição, ezceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-11 nos tern1os do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acon1panl1ar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando en1 registro proprio
todas as ocorri`_-.ncias relacionadas a e:-:ecução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não et-tclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de i11.1pe.rfeições tecnicas ou vícios rerlibitorios, e, na ocorrência desta,
não i111plica corresponsabilidade da rädininistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
T0 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 -- O representante da r\d1n`u1istração anotarã em registro p.1rdprio todas as ocorrências relacionadas com a
eaecução do contrato, indicando dia, mês e ano, be111 como o no111e dos funcio11ã1'ios ã regularização
even111aln1ente envolvidos, determinando o que for necessario ii regularização das falhas ou defeitos observados
e enca111i11l1ando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis.

ctAUsucA sE1'11v1A -› PRAzo, conutçõus na ENTREGA nos 1›Rontr1¬os, na EoR1vtA
DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma a11t1°›11r11na e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da I..ei l*~l°. 8-666/93, i11clusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. 13:15 ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licita‹;los/ contratados serão entregues mediante expedição
de OR.l.)EN5 DE COl`.vlPF..A5, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem e11r_regues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
dispo11ibi_l_idade financeira da C('_')l\lTl7LdT¡`\l“-l'1¬l'_-"`..
1.2.1. A Ordein de Co111pra emitida conterá os ite11s pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao benel`1ci1='1rio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sirnile ao seu n1Tn11ero de
telefone, ou ainda remetida via e-111ail ao seu endereço eletronico, cuios dados constem do c.adastto municipal.
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7.2.2. O contratado devera. entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de . - - _ iços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o forneeiitiento. Os produtos/ serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais detemtinados pela administração do presente processo lieitatorio indicado na Ordem de
Compra[se1¬viço;
b) No prazo de no máximo de 1 __) dias co,gj_d_o§ apos o recebimento da Ordem de
Compra/' serviço no l1orário de 0711 as 1311 (horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão receberlor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando 1-igorosanieiite as especificações contidas no Inst11i111e11to Convocatorio, no 'l`ermo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bein ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Mtiiiicipio de Morada Nova/
7.3.1. As iriI`orn1ações iiecessárias para emissão da fatura e nota liscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestorafis).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adniinistração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo i11áximo de 24 (vinte e quatro) lioras adequados as supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser eiitregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de P.ef1:rencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 1-esponsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ontis de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traball1istas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
forneci.-n1ento que lhes seja111in1putaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) ri reparar, corrigir, remover ou sul1stiruir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou recluzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acon1panl1amento pelo orgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento será de ate 310 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal./P`atui'a pela Contratada.
7.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalliamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratarla com os produtos efetivamente entregues.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a cont.ratação, ou,
ainda, cireunstancia que impeça a liquirlação da despesa, o pagamento ficara pendente att'-1 que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.9. Ser-.i efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7-9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima e:-tigida;
7.111. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
liabilitação da Contratada, devendo o resultarlo ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

PREEFEITUEA MUNICIFÀL DE MOFIÀDÀ NOVA
AV. MANOEL OAETHO. N°. 725 ¬¬ DENTRO ¬-› MORADA NOVE - OEÀHA- DEP E294-D.Dflü

ONPJ D7 TEE E-4E'IiüDD1 DD - OGF DE E120 171-4 E MÀIL' Ilt:ItEoHo|1'|I1@ou1;|üok :om br'



¡-

141* i 9511;,-_.-,
1-.” 'Em

-Ha..` E FR.. É_G1~
sstAoo no eEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE w|oRAtiA Nowi 1,,,mu,,.11
7.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem l3anc:-.iria de Credito, mediante deposito em conta
cor.re11te, na agência e estabelecimento l1ancario indicado pela Contratada, ou por outro n1eio previsto na
legislação vigente.
7.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
paga.mento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenlia sido acordada rio contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenba concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Oisponibil.idade Interna (IGP-DI), diimlgado pela Fundaçã.o Getúlio
Vargas, no pe.ríodo conipreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critêrio "pro-
rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3Ú(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao Iindar os ví.nculos deste Contrato por esgotainento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas evennialmente registradas.

ctAusui.A oi1¬AvA - no i=RE1,:ri, no REAJUsTE E no REEQuttíRRio Econômico E
FINANCEIRO
8.1. PREÍÇÍOS: Os p.reços ofertados devem ser apreseritados co111 a incidência de todos os tributos, encargos
traball1i.stas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam. incidir sobre o foriieeimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJLISTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice lí'-115'-M da Fundação Getolio Vargas.
8.3. RÍEEQUILÍIÊRIO ECONOMICO-FINANCEIRÍÍ): Na hipotese de sobrevireni fatos itnprevisiveis, ou
previsíveis, porêm de conseqiiêricias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e
extra eoritranial, poderá, n1e.dia1ite procedi11ie.nto administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacniaram inicialmente entre os ericatgos do contratado e a
retr.ibuíção da Administração para a justa teniuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio econoitiico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “cl” da Lei N°. 8.666/93, alterada
e consolidada.

cLAusu LA tvo1~tA ¬ nAs oRR.1oAçoEs uA co1r1*R.ATAivTE
9.1. 1-Êlrilicitai' a execução do objeto ã t'_".Ol.\l*l"IiATr\IÍ)A atravês da emissão de Ordem de Compra e oii Serviço.
9.2. liroporcionar á CONTR.A'I`ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
proviclências da CONTl?.ATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a C(_¬JN"l`R_ATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTR.A'1`r'lDA nas coridições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização da entrega elos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTlÊl_ATr\NTl:'l com observáncia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas e111 lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. lixígir o cumprimento de todos os coi11pro1n.issos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificiu' a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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9-11. E:-rigjr da Cenrratada, a qualquer tempe, decumenta‹,.-ãe que cempreve e cerrere e rernpestive pagamente
de redes cncarges previdenciriries, rraballristas, fiscais e cemerciais decerrenrcs da eaecuçãe deste Centrare.
9.`I2. Receber e ebjete de centrate, atraves de Seter respensãvel per seu acempanliamenre e fiscali:-zaçäe, em
cerrferrnidade cem e art. 73,11, da Lei nú ii.fi66f93.

c1...ÁUsui.a eecuvia -nas eeaacaçees ea cemvaavaea
10.1-Entregar es predures/'equipamentes ebiere de Centtare de cenferrrridade cem as cendiçees e prazes
esrabelecides neste '"l¬erme Centratual e na prepesta vencedera de certame;
10.2- Manter durante teda a duraçae de cenlrate, em. cempatibilidade cem as ebrigaçñes assumidas, redas as
cendiçecs de l¬iabil.itaç.iie e qrialiíicaçiiii ei-rígidas na liciraçãe;
10.3- Previdenciar a imediata cerreçãe das deficiências e/ eu irregularidades apenradas pela Centratanre;
10.4- Arcar cem eventuais prejuíaes caesades :Í1 Centrarante e/eu rerceires, prevecades per ineficiência eu
irregularidade cemetida per seus empregades e/eu prepesres envelvides na entrega de ebjere centratual.
10.5 - Respender per teclas as despesas diretas eu indiretas que indicam eu venham. a incidir sebre a ei-:ecucãe
centrarual, inclusive as ebrigaçees relativas a salaries, previdência secial, impestes, encarges seciais, transperte
c eutras previdências, respendende ebrigateriarnente pele fiel cumprimente das leis trabalhistas e específicas
de trabalhe e legislaçíie cerre.lata, aplicáveis ae pesseal empregade na eirecuçãe centrarual.
10.6 - Prestar imediatamente as infermaçecs e es esclarecimentes que venliam a ser selicirades pela.
centratanre, salve quande irnplicarem em indagações de carater tecnice, hipótese em que. serãe respendidas ne
praise de 24 (vinte e quatre) heras.
10.7 - Substituir eu reparar e ebjere centrarual que cempirevadamerite apresente cenrlições de defeite eu em
descenfermidades cem as cspeci t`1caçõe.s censtantes ne Terme de Referência, ne praae Errade pele Gesrer de
Centrate.
10.8 - Previdenciar a substituiçãe de qualquer prefiissienal envelvide ria ei-recuçiie de ebjete ceritranial cuia
cenduta censiderada pela fiscalizaçãe da C{L)l\l'l'R_ATAl¬l'['E.
10.9 - Refaeer a entrega de ebjete centrarual que cemprevadamente apresente cendiçees de defeite eu em
descenfermidades cem as especificações censtantes ne Terme de Referência, centade da sua netificaçãe.
10.10 - Remever, as suas eirpensas, rede e material que estiver em desacerde cem as especificaçees basicas,
e/ eu aquele em que fer censrarade clane em decerrëância de rranspertc eu acendicienamente, previdenciande a
stibstiniiçae de mesme, ne prare irnediate, centades da iietificaçãe que lhe fer entregue eficialmenre.
10.11 - Respensabilizar-se peles vicies e danes decerrenres de ebjete, de acerde cem es artiges 12, 13 e 17 a
E7, de Cedige de Defesa de Censurnider (Lei ri” 8.078, de 1990);
10.12 -- Observar, ne que ceuber, e Cedige Civil Brasileiro, nermas tecnicas, as leis e es .reg-ulamenres
pertinentes.
10.13. Rcspensabilizar-se integralmente pela ebserviincia de dispesitive ne titule II, capitule V, da CLT, e na
liertaifia n.° 3.4-G0/77, de Mirristerie de 'l`rabal_l1e, relatives a segurança e higiene de trabalhe, bem ceme a
Leg-lslaçae cerrelara em viger a ser exigida.
10.14. Reper imediatamente, sem enus para a CCJl“~lTR_ATA_N"l"E, as peças substituídas em decerrência de
instalaçäe mcerreta, defeire eu persistencia de preblema ebjete da revisae.
10.15. Arcar cem redes es enus eu ebrigaçees decerrcntes da legislaçãr: tributária, fiscal, cemercial, traballiisra,
civil e demais relativas ii eperacienalizaçi-ie des services centrarades.
10.16 - Nile permitir a utilisaçãe de qualquer trabalhe de mener de dezesseis anes, ezrcete na cendiçãe de
aprendia para es maieres de quaterse anes, nem permitir a util.i.:;açãe de trabalhe de mener de deeeire anes em
trabalhe nerurne, perigese eu insalubre;
10.17 - `\./edar a titiliaaeae, na eirecuçãe de ebjere, de empregade que seja familiar de agente públice ecupante
de carge em cemissiäe eu furiçiie de cenfiança ne ergãe Centratante, nes termes de artige 7° de Decrete 11°
7.203, de E010 cumprir cem as demais cendiçecs censtantes na prepesra apresentada na licitaçãe.
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prévie de ampla defesa nes precesses de saflcienamcnte
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11.1. Adeta-se ceme criterie de. justiça e ebediência ae principie juridice da raaeabilidade, e escalenamente e
tipificaçãe de evenres sancienaveis em editais de pregiie, abaiire deserites, garantinde e direite de eaercicie

Acerrliie TCU/Plenarie n° 1.795/12011, art. 7° da 1`_.ei 10.520/2002, cem respecrives praaes de duraçiie:

*tira used*

cern e impedirnente de licitar e centratar cem a
a recemeridaçae censtante ne subitem 9.5.1.1 de

tzhl-I.|.u'|.|1r-u l rn - 

' ' EvE1\`i`“r"E›"sz "' 1 saNçer.:»¡_s g_ut‹: senao APt.rc¿iI¿asz
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l- Ferjar a classiticaçae ceme micreempresa eu empresa de
pecluene perte para eljnençãe de t.tatame.nte faverecide em
licitações incentivadas eu nãe.

lmpedimente de licitar' pele periede de, ne minitne,
1 (urn) ane. rlcdrdiie "J."CT..l /PL n° 3074/2011.

I L 
I;_|.l -III-I_l

II- Descumprir praaes estabelecicles pele Pregeeire durante a
sessr`íe de licitaçñe para qualquer iiiaiiifestiiçäri na sessãe pública,
gerande tumulte e a trases ne certame.

lrnpedirneiite de licitar pele periede de, ne minime,
4 (quatre) meses.

' .J
t 'I-I.-I l \.¬| III-FIIIH í_I'l-H

III~~ Desistir de lance, sem justificativa, durante a sessñe pública
eu niíe mantiver a prepesta na Esse de aceitaçãe.

Impedimentze de licitar pele peniede de, ne m.in.irne,
C1 (seis) meses.

- III I'I"I_í_I Ú_*'I'I'H_I-H

IV- l*~ii`ie apresentar eu delirar de apresentar deeumentaeãe
seiicitada ne edital na fase de aeeltaçiie da prepesta, liabilitaçiie
eu na centtataçãe.

lmpedimente de l.icitar pele períede d.c, ne minime,
(i (seis) meses.

I. Sil Iz_Ç

V- Apresentar prepesta ceme.rcial em itlesaeerde cem e l;i.dital,
eeasienande a fruslaçãe de certame em qualquer scntide.

1 lmpedimente de licitar pele periede de, ne minime,
'I (nm) ane.

Izí Izíl I-I_-IPI'
.Ç I-I $_¡

VI- Apresentar t'lecnn1entaç.iie falsa durante a licitaç-Ee cr
centtataeãe.

Impedimente de licitar pele períedn de ne miuime 5
u, (Çl.t1ÇÚ)at1es. |

Cemunicar ae lv'l`_i_niste:rie Públice Estadual e eu
Feh|H:lJerpl_¡_:›rLra apiiraeües deuänpäes de erdem penal. _

|| | L-H- I-II 21
_

VII- Nãe manter as eendicecs hribilitatierias durante a eaecnçae
de centtate eu da rfi¡,,';ê11c.ia da ata tie registre de preçes.

Impetiimente de licitar pele periede de, ne minirne,
G (seis) mcees.

ii-I 'Cí I-Ií"I

VIII- l“~lr1e retirar a neta de
enipenhe/niie assinatura da Ata.

Iinpedimente de licitar pele pcríede de, ne minirne,
1 (run) ane.
Multa de_, ne m.inime, 10% (dez per cenle) de valer

e centtate/neta de enlpenlie. _
_ I__ lí

Di- liintiregar e ebjete fera de praze estabelecide ne edital e terme
de referência.

d . _
r'ldverti`:r1cia
l.\/liLLlt'a de, ne rninime, 0,5 "/ri (rneie per cerite) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nãe
fernecicle, limitada a 20 (vinte) dias. rlpds e
vigtisime dia peder-ii ser censiderada irieaeciieiie
tetal eu parcial de ebjete.

-í _ I- _'I _

X- l'~í.l:Íie efetuar a treca de ebjete, quande netifieade, durante a
ceiitratiiç-Etr.

HI- Substituir e elijete fera de praise estabelecide.

rldvertêiicia;
Impedirncnte de licitar pele pcrietle de, ne n¬iin.i.me,
1 (um) ane.
l\/lulta de, ne n1i'riii1'ie, 1i_`l"¡}“a (dez per cente] de valer
de centrate/neta de empenlie. __ _ _

I Advertência
Multa de, ne m.m_irne, f_l,5% (meie per cente) per
dia de au:-a se, aplicada sebre e valer de material nñe
snbstirníde, limitada a 20 (vinte) dias. stipes e
trjg-tisiinri dia pederii ser censiderada ineaecue-ãe

H_tet¿1l eu pa.|.'r.:ial de _el:i_jete. _ __ L
FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MEIRADA NDVA
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X11- Dei:-: ar de realizar eu atrasar a instalacãe eu mentagem de (s)
eqnipamente (s) quande previste ne edital e I.erme de referência.

Fdital tqnand g],a_g1g1yaçãe _ç1¡,1_ Mtidahdag Pre
Eletröniegl durante a lieitaçfie eu centrataçae.

Íiilll- Deiitar de entregar dr_it:un.1entaçz`=ie eriginal ei-:igida neste
_: _ 'Ú I I.: ' - I E

.rldvertšntfia
lmpedimente de licitar pele periede de, ne minirne,
Ii (seis) meses.
Multa de, ne rninirne, Í_l,5°/ir (rneie per cente) per dia
de__¬i1_trase, aplicada sebre e valer deEquipamento.

I-Ir

Multa de, ne m.in.iirie, 10"/ú (dee per eente) de valer
de centrate/neta de empenlie/valer tetal estintade
para e item eu lete.

efensa ae cudenamente tundice, ae reg-tamente de edital, ae
licitantes ii Adiitiitistracãit e ii seriedade.

Hit- tfiempertar-se de mede inidenee na licitaçiie eu
centrataçãe, causande prejuiae a Adininisttaça'e eu demenstrande

_ I 1 - P - f 5

Impedimente de licitar pele periede de, ne minime,
E (deis) anes.
Multa de, ne rninime, 10% (det: per cente) de valer
de centrateXneta de empcnhe.

I 1
J _-__ _ _ _ I '-*_ l

XV- Cemeter fraude fiscal dturtntc a licitaçãe eu eentrataçae.

J ___ I ___ _ I-lí _

ÍNVI- 1~lt`ie reeernper niveis de services aeerdades, quande
esgetades es sancienamentes prepries, regulares e ine.tentes aes
menitetamentes tëcnice-eperacienal e adntinistrative de
gerenciarnente centratnal.

Impedimente de licitar per 5 (cince) anes.
Multa de, 11e minime, 10% (des per cente) de valer
de eentrate/neta de ernpenlte.
Cemuriicar ae Ministerie Públlce Federal e eu
Estacll1í1¿ _

I.

Impedimente de l.icitar cem a PlV.I.'MlÍ'~l pele peeiede
de, ne minirne, 1 ane.

í_ 1;  U

_ I-\ Fl _ __ H I -I-I
P _

prevista em lei e ne edital da presente licit-.u;-Fte, em que nae se
cemi.ne entra penalidade.

XVII- Deitar de ei-:ecutar qualquer ebngacae pactuaela eu lrnpedimente de licitar cem a Pltdlvflfl per, ne
minime, 2 (dei s) anes.

H

validade de prepesta.
XV'll`I- blae celebrar centrate, ein cenvecacãe dentre de pi-aee de Impedimente de Licitar cem e municipie de Merada

I*-l eva per, ne minirne, 1(um) ane.
l_ l ___-I I-|-I_ _I'\

XLR- I1teaeettçãt_i retal, previste na Lei 8066/93 e Lei
1[_'l.520/200.2.

I Impedimente de licitar cem a '1i'l\fIM`_l`¬~l per, ne
ntinime, 2 (deis) anes.
Multa de, ne minime, 20% (vinte per rente) sebre e
valer de centrateƒneta de empenhe eu valer da
parce.la.

1e.sae/anna.
HK- Inez-tecuçäe parcial de ebjete previste na Lei 8060/93 e Lei

Impedimente de licitar cem a 1i'M1\fil“§l per, ne
m.inime, 1 (um) ane.
Multa de, ne minime, lflilfii (dez per cente) sebre e
valer cerrespendente a parte mie eaecutada.

ceme pesseas que integram es precesses da i-`°'l*-.rI`M1`¬l, em raaae de
denúncias seb a acusaçãe de direeienamente de certame, sem a
apreseirtaçiie de prevas pertinentes eu a apresei1taç.ãe de prevas
in fundadas, em precesse ad.mi.nistra1:ive instautade.

J ___ _ ____I \-|_ *I-I

I Lributes.

5551- Dene ` eu calnniar e'ui es tecnica e de l.Í're'eeite, bem'-I P ti

'I'P¬ I-Ii-I ___-I _ I _

I___ __ I-_'-I I-|-l._|

I

Impeclirnente de licitar cem a Administraciie I-“iiblics
Federal, Estadual, l\/ftuiicipal, pele periede de 5
(cince) ane.

Deelaraçiie de i.nideneidade
\_l ¶|'II'\I||'I¬ ___ I Í I -Í

}ü§_l'l`l- Demenstrar nãe pessu.ir ideneidade para centratar cem a
i-ldm.in.ist.raçr1e em virtude de ares ilicites praticades.

Declaraçãri de inideneidade

I __ __ if'-I -11 -

Ít\§}f.lV- Frustrar eu fraudar, mediante ajuste, ceml'.'iinaçae eu

prececlimente licitaterie públice.
qualquer entre eapeclierite, e cariiter cempetitive de' 'Í-*l'¡'=f_`_ _ - " tz

Multa de ate 20% de faturamente brute de Erlt.-ime
cicie anteriet ae da i11stauta¬i`ie de precesse

atlrmrnstrattve.

lu

Pnblicaeãe eittraerdirrriria da decisiie cendenateiia. I
FREEFEITIJRA MUNIClFAL DE MCRADA NCVA
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l¡{}¬1V- Ílmpedir, perturbar eu fraudar a realis'.-.tçfie de qualquer ate Multa de até 20% de faturamente brute de ültzirne
eaercicie anterier ae da i.nstauraç-iie de precesse
arlrninistratzive.
li'1.1l:‹llcaciit.t eatraetdintiria da decisãe cendenaI'tÊ-ria.

de precedi.rnente licitatdrie ptiblice.

 __ _ _ I

I I-I L-I Iii I-_ _'I'I'I_ .

}Ê~'ÍV'I- Criar, de mede fraudulente eu irregttlar, pessea juridica 1 Mtllttt Cie até 20% de ftttllrttuit-flttt lJI'I-110 ülü Úll`.lITl0
ei-:ercicie anterier ae da instauraçãe de precesse
admi.nisttative.

_ Pnblicaçae ei-ttraerdintiria da decisae cendenatõria.

para pai-tjcipar de licitaçae pública eu celebrar centrate
administrative;

EVIL lvIi1rii:=u.Iar eu fraudar e eeuilibrie ecenõmice-tinanceire Multa de até 2f.l% de faturamente brute de ültitne
I' 1 J' - - - J-dna eraitzates eelabrades eseretcte anterier ae da mstatttaçae de precesse

cem a atlrninisttiit;-Sie pública adtuitlistrative.
Public-acãe eat.raerd.i.riaria da decis-ae cendenatõeia.

11.2. Serie censiderades injustilicades es atras-es nae eemunieades tempestivarnente e iridevidamente
fundamentades, e a aceitaçae da justificativa ficara a criterie da PMMN que devera eaarn.ina.r a legalidade da
cenduta da eentrat.ada.. Cemprevade impedimente eu recenhecida ferça maier, devid.amente justificade e
aceite pela PMMN, a licitante vencedera ficara isenta das penalidades mencienarlas.
111.3. l\la liipetese da multa atingir e percentual de 10% (dei: per cente) sebre e valer de cet1tra.te, a 'I¡”lv”l'lVIl`~l',
petlerii preceder a rescisae unilateral de cempremisse, ltipõtese em que a vencedera também se sujeitarii as
sanções administrativas previstas neste l-ƒidital. Na ecerrencia de fall-ia maier pederii também ser aplicada a
penalidade de Declataçiie de ltleneidacle para licitar' eu eenI'.ratrtr cem a Adnlinistraçiie Pública, prevista ne art.
7° da Lei n° 10.250/2002.
11.4. As multas perventura aplicadas serãe clescentadas des pagamentes devide-s pela PMMN eu cebratlas
diretamente da pessea penaliaada, amigável eu judicialrnenrc, e pederae ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
11.5. Ú licitante/centratacle será ittfertttade que esta passível da aplicaçñe da sançiie e tera e direite de ei-tcrcer
a defesa previa ne praze de 05(cince) dias úteis a centar da sua neti ficaçae, peclende ecerrer a juntada de
t?lect1tt¬ic11Tes, cenferrne dlspeste ne art. 33 da Lei t1° 9.754/1999.
1'1.5.'l. Transcerride e praae de defesa previa cem eu sem manifestaçae, e precesse sera encamínliade para as
analises devidas e para pesterier decisiie sebre a aplicaçfae da. sançãe pela. atiteridade superier.
11.6. .As multas serãe recelltidas em faver da Centratante, ne pratte't'nsittitt1e de 10 (dez) dias, a centar da data
de recebimente da ceniunicaçšie enviada pela autericlade cempetente, eu, quande fer e case, inscritas na
Divida Ativa e cebrarlas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas site independentes entre si, perlende ser aplicadas iselarlas eu, ne case das
multas, cunmlarivamenre, sem prejuiae de eutras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CDRRUPÇÃD
12.1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebsetvar e fazer ebservat, per seus ferneeederes e
sttbcentratades, se admitida subcentrataçae, e mais alte padriie de etica clurante rede e precesse de licitaçite, de
centtataçãe e de eaecuçae de ebjete centtatual. Para es prepõsi-tes deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “prática cerrttpta”: eferecer, dar, receber eu selicittui, Cliíeta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a açãe de servitlet' pftlhlice ne precesse de licitaçiie eu na er-tecuçfie Ele E0111'-L`flTÚ5
ID) “priitica fraut:lulenta”: a falsificaçãe eu entissi-ie des fates, cent e ebjetive Cle influenciar e precesse de
licitaçiie eu de eitecuçiie de centrate,
c) “prática cenlttiada": esquetttat.i?at eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenl-iecimente de representantes eu prepestes de õrgšíe lieitader, visande estabelecer preçes em tliveís
artificiais E nata-cempetitives;
d) “prritica ceercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu inditetainente, as passe-as eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçae em um precesse licitatõrie eu afetar a ettecuçäe de centtate.
e) "prát¬.ic.a ebstrutiva":

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA HCVA
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(1) destruir, fa.lsi.ficar, alterar ou octtltar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo fmanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialtnente a apuração de al.egações de pratica
prevista neste. stiljitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o esercicio do direito de e organismo fnanceiro multilateral
promover inspeção.
12.2- l`*-la hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos líinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por mein de um agente, em prãtica.s corruptas, fraudulentas, conluiaclas, coercitivas ou
olastrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato fn'ta.nciado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acirna, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser ftrtanciado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantarnento ou reembolso, permitirã que o organ.ismo financciro
e/ou pessoas por ele formalrnente indicadas possam inspecionar o local de ezecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionaclos it licitação e ã eirccução do conttalío.
12.4. A contratante, garantida. a. prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no ‹.'lecorrer da licitação ou na ezecução do contrato
fuianciado por organismo fnanceiro mulrilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e

J n

CIVE'-15.

e1.ÁusUL›t DÉCIMA Tnaonlaa - na Rescisão
13.1. ri ines-:ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666}93, de 21./06/93;
13.1.1. A Rescisão de. contrato podera ser:
st) lÍ1etern1irtada por ato tln.i.late.tal e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antececlência minima de 30 (trinta) dias, observado o

rn trial ___,disposto no art. 109, “I ,letra e ,ra mrstna ei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo rädministtativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)_]udic1al,
nos termos da legislação vigente.
15.2. A Rescisão administrativa ou amigável serã precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
CC? I.T1P E IÍÊ fl ÉE;

13.1 Gs casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o con traditõrie e ampla defesa.
13.4. Ctmsrittteni motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e praaos;
c) A lentirlão do seu cumprimento, levando a zkdmintistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustiticado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pt-r':via comunicação it Administração;
Í) C) desat.enr'lirnento das determinações regulares da atttoriclacle designada para ac.ompanl':ar e fiscalizar a sua
ezrecução, assim como as de seus superiores;
g) Cl cometirnento reiterado de faltas na sua ea-tecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da. sociedade eu o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es trurura da empresa que prejudique a execução do
t',lontrato;
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maxima autot¬idade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Adrrtinistrative
a que se refere o Ú ntrato;
1) il supressão, p r parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permin`de no parãgra fo primeiro do artigo 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso de não co cordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da rltdmintistraçãe, por prato superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalize.m o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratu-almente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
asseg-tirado ao contratado, nesses casos, o di.reito de optar pela suspensão do cumprime.nte das obrigações
assumidas atê que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, itnpeditiva da execução do

lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justifieadas e determinadas pela

..o
o

1.'].

p) O tecotthlãcimc to dos direitos da Adntinistração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei
r. A subcontratação total ou parcial do seu oliijeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l..ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

c.t.ÁusuLa na nua Quanta - no sono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA 1*-IOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Co trato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais p.ri.vi.legiado que seja ou venha a ser.

contrato;
o) O descum rimento do disposto no inciso V do art. 27, sern prejuizo das sanções penais cabíveis;

n

C

n

li assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em (13 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idõneas que tambêm o assinam, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

l'¬/ítÍ)IUtD.t\_ l~lOV'_A - CIE, de __ de .

CCll*lT`li'..^.Ti*tlš~l'l`E

_ I.Ç_íl _

, CC1l“~lTliA"I"i\DA

'1`lElSTEMUNHAS:

1. _ . _... _
CPF l`*~l.“ _ _ ,

lí* __.
Cl7F`H-"" . _ .
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ANEXO III

Decmaaçao DE rtantttraçao

1›ttaoÃ.o ELETRÔNICO Nr _ _ _ _

A empresa _ _ _ _ _ , inscrita no CNP] n.° _ _ _ __,
com sede _ _ _ _ _ _, declara, sob as penas da lei, que atendera as
exigências do Edital no que se refere a habilitação juridica, q'ualif1cação tecnica e
economico-financeira., e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, I-"(__:iil`S e a (Í.l`\lD'l`.

_ _ __ _ ,_____de___ _ _ _ d.e20__

(assinatura, nome e número da identidade do deelar-ante)

|

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

-l
|
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Dectaaação DE F-aros sUPEavEN1ENTEs

PREGÃO ELETRÔNICO Nf __ _ _

_ , inscrita no C.l\ll¡-'J n.°
.A e.tnpresa _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _, com sede _ _ _ _ _ _ , declara, sob as penas da
I.. ' ata a nresente data inexisrem fatos impeditivos para sua habilitação no presenteei, que 1
Processo Licitatõno, ciente da obrigatoriedade de declarar oeorrencias posteriores.

de _ _ _ __ _de2U__.
1 1-1 í 1 1 _ í

_ (assinattura, nome e nútnero da identidade do deelarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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anexo v
nEcnÀRaçÃo nos Taruvios no iisiciso iooíiii no airrino 7° Da cs

A empresa __ _ _ _ _ , CNPJ n°. _ _ _ _ _ _ , corn sed.c
_ _ _ _ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletronico nf” _ _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatõrio,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei ii” 9.854, de 27/IO/1999, publicada no DOU' de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

_ _ _ _, de _ _ _ _ de 20__.

(assinatura e identificação do responsavel pela einpresa)

OBS.: Se a empresa possii.ir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 'FEE - CENTRO - MORADA NOVA -¬ CEARA- CEF E154-ü.üDD
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ANEXD vi 'W

DEcLAR_Aç.Ão DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE Taiatrração
DE Micao EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PDRTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nr

A empresa _ _ , CNP] ii.” _, com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito , i

especificamente para participação d.e licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de niicroempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Com-.plernentar ti” 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Con¬iplemer.1tar nu 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de
27 de outubro de Êfllõ.

___, ____ de _ de 2U_.

(Assinatura, nome e Ntinseto da Carteira de Identidade do Declarante)

Paesseituaa lvluntcleat DE Mostana Nova
av. Iviauoet eastao, Ns. ras - centao - raoaana Nova - cessa. nes- sasnieae
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ANEXO vii (R)

DEOLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE Vincute EMPREGATÍGIO coiviO Municirio DE MORADA Nova.

_ PREGÃO ELETRÔNICO Ná _ _ _ _ _

fiu, _ _ _ _ _ _ _ __ , portador(a) do RU- n”
_ _ _ _ _ e CPP' ri° __ _ _ __ , residente e dom.iciliado(a) ã

_ _ _ _ , ocupante do cargo de _ _ _ _ _, da empresa
__ _ _ _ _ _, inscrita com o CNP) n° _ _ _ _ _ _ __, com
sede a _ _ _ _ _ _ _, declaro para os devidos fins que não tenho
_nen_l__ium_víneu1o _e_mp_i;ega1_:ieio de r_ie_nhn_ma i_;¿_ature_z3, com a Prefeitura Muiiicipal de
Morada l\lov'a.

_ _ _ _ , __ de de 20

1 _ _ _ _ _ I- _ j I-_ _ í _ _ j _

(Assinatura, nome e Nfimern da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração sera para todos os socios da empresa (SIEPAR./äDAl`.vflEl*lT`lE), se for o ca.so

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA¬¬ CEP 62E4ü.DDD
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE OE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO Ni

fin, _ _ _ _ _ , po.ttadot(a) do RG n” , como
representante devidamente constituido da empresa _ _ _ , i.nscri.ta

' com O Cl*~lP_j n" , com sede a _ , declaro,
sob as penas da lei, ei¬u especial O art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou. recebido de qualqu.er outro participante potencial ou de fato do
Pregão .I-i.letrê›nico de n°___,por qualquer ineio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l-'i`.le.'trt`Ê`iiIicn de n°
_ _, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer otitto participante potencial
ou de fato do Pregão l;i.let.i'rÍin_icei de ri” ____________, por qiialquer meio ou por qualqtier pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial eu de fato do Pregão Elletröilico de n° _, quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l*".lcttõnico de n”
, não sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n“ ,
antes da adjudicação do r;il.1jeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n°
, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualque.t integrante de _ _ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; fa,

(Í) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detêm plenos poderes e
i.uforii1açfit:s para tirtiui-la.

, de_ ________de2U___.

(Assinatura, nome e l.`*~lúmero da (Ílarteira de Identidade do Declatante

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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